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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. A sócia-administradora 

responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de 

atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75 e Portaria da Secretaria da Receita Estadual (SRE) nº 148 de 16/10/15.      

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D) e os 

valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos 

do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. Entretanto, exclui-se das exigências os valores 

referentes às notas fiscais eletrônicas emitidas a partir de maio de 2015, ou seja, 

no período em que o PGDAS apresentou faturamento zero, desde que estejam 

válidas. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. 

Correta a exclusão do regime do Simples Nacional nos termos do disposto no art. 

29, inciso V e XI, §§ 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c os arts. 75 e 76, 

inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/11. Entretanto 

deverão ser considerados os efeitos do Termo de Exclusão a partir de março de 

2014, nos termos do art. 29, inciso V c/c § 9º, inciso I do citado artigo da Lei 

Complementar nº 123/06. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

Parcialmente procedente a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. 

Decisão unânime. 
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RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de dezembro de 2013 a dezembro de 2016. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado artigo. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às fls. 162 e junta cópia de diversas Programa Gerador 

do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório – PGDAS-D e 

notas fiscais emitidas, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 1.544/1.552. 

Em 04/10/18 a Câmara de Julgamento exara o seguinte Despacho 

Interlocutório (fls. 1.557): 

ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 
preliminar, à unanimidade, considerando a alegação 
da Impugnante de que foram emitidas notas fiscais 
para as operações e que foram substituídas as DASNs 
com distinção das operações da Matriz e Filial, em 
exarar despacho interlocutório para que a 
Impugnante, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da intimação: 1) demonstre didaticamente 
e comprove para cada valor informado pelas 
administradoras de cartões de crédito e/ou débito a 
correspondente nota fiscal emitida (apontar Inscrição 
Estadual e CNPJ do emitente, nº da Nota Fiscal, data e 
valor). O demonstrativo deverá comprovar a 
correspondência entre a documentação fiscal emitida 
pela Autuada, as DASNs substituídas e os valores 
recebidos mediante cartões de débito e/ou crédito, 
apontando as fls. dos autos em que se encontra o 
documento ou, se for o caso, juntando o documento 
probante; 2) apresente o comprovante de substituição 
das DASNs, identificando a data em que operou-se a 
substituição (data do recibo de entrega) e 
correlacionando o número do recibo de entrega com o 
número da DASN, apontando as fls. dos autos em que 
se encontra o documento ou, se for o caso, juntando o 
documento probante; 3) comprove a entrega da 
planilha de detalhamento de vendas retificado, 
conforme modelo de fls. 25/28, que às fls. 162 dos 
autos alega ter preenchido e entregue. 

Em resposta ao Interlocutório a Autuada manifesta-se às fls. 1.561/1.563 e 

junta os documentos (extratos das operadoras de cartão) e planilhas (relação de DASN 

e respectivos recibos de entrega) de fls. 1.564/1.612. 
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A Fiscalização manifesta-se às fls. 1.614/1.615, entende que o 

Interlocutório não foi atendido e pugna pela procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de 

ICMS a menor, no período de dezembro de 2013 a dezembro de 2016. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado artigo. 

Registre-se que foi arrolada na peça fiscal, na condição de Coobrigada, a 

sócia-administradora da empresa. 

A Contribuinte foi intimada a apresentar, além de outros documentos, o 

detalhamento das vendas explicitando, inclusive, a forma de pagamento, se em 

dinheiro, cheque, cartão de débito e/ou de crédito, referentes ao período de 2013 a 

2016, oportunidade em que declarou que todo o faturamento teria como meio de 

pagamento cartão de crédito ou débito. 

A planilha denominada “Detalhamento das Vendas” consta dos autos às fls. 

25/28.  

Verifica-se, pelas planilhas denominadas “Conclusão Fiscal – Operações de 

Crédito, Débito e Similares”, acostadas às fls. 33/36, que em vários meses o 

faturamento declarado no PGDAS foi superior àquele informado nos extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, o que demonstra existir 

faturamento quitado por meio de outras modalidades de pagamento. 

Ao confrontar as vendas mensais realizadas por meio de cartão de crédito 

e/ou débito (informadas pela administradora dos cartões) com as saídas por meio de 

tais cartões, declaradas pelo Contribuinte, a Fiscalização constatou vendas 

desacobertadas de documentos fiscais, no período autuado. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 
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suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada, “Detalhamento das 

Vendas”, e pela administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, 

nos termos do disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 
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II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

Repita-se, por oportuno, que as vendas não levadas à tributação foram 

apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito (conforme 

informação da administradora dos cartões) com vendas declaradas no PGDAS-D, 

estando o cálculo demonstrado nas planilhas de fls. 33/39. 

O Contribuinte questiona uma suposta confusão entre operações da matriz e 

filial, mas mesmo após o interlocutório exarado pela Câmara de Julgamento deste 

Conselho não houve a necessária demonstração e comprovação da alegada confusão, 

prevalecendo, à luz das provas dos autos, o princípio da autonomia dos 

estabelecimentos. 

Ainda, argui o Contribuinte o fato de que no período de maio de 2015 a 

dezembro de 2016 constou no PGDAS do estabelecimento faturamento “zero” por um 

equívoco de declaração, mas que houve faturamento e emissão de notas fiscais, e junta 

cópia de PGDAS, DASN e notas fiscais (Série “D” – Modelo 2 e NFe). Aqui, com 

razão, em parte, a Defesa, como adiante se verá. 

Inegável que a escrituração contábil e fiscal deve espelhar a sistematização 

dos registros dos fatos administrativos referenciados por documentação hábil a 

comprovar os eventos a que se referem, e nesse sentido o PGDAS e a DASN devem 

corresponder ao real faturamento do estabelecimento. 

Contudo, comprovou-se pelos documentos de fls. 174/1.539 que as 

Declarações prestadas no âmbito do Simples Nacional no período de maio de 2015 a 

dezembro de 2016 refletiram uma ausência de faturamento que não espelham a 

realidade constatada nas notas fiscais emitidas pelo mesmo estabelecimento. 
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Em regra, ao confrontar os valores do faturamento declarado no âmbito do 

Simples Nacional com aquele informado pelas administradoras de cartão, a diferença 

quando este último for maior, configura saídas desacobertadas de documentação fiscal. 

Contudo, no caso, há que prevalecer as notas fiscais regularmente emitidas 

pelo estabelecimento e válidas, mesmo que não declaradas no PGDAS e DASN, até 

mesmo por ser a autuação fiscal referente à saída desacobertada de mercadorias. 

Quanto às notas fiscais série D, modelo 2, enquanto documentos probantes 

de vendas por meio de cartão, assim dispõe a legislação de regência: 

RICMS/02 

ANEXO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E LIVROS 

FISCAIS 

(a que se referem os artigos 130, 131 e 160 deste 

Regulamento) 

Da Nota Fiscal de Venda a Consumidor 

Art. 35 - A Nota Fiscal de Venda a Consumidor, 

modelo 2, será de tamanho não inferior a 74 x 

105mm e conterá as seguintes indicações: 

I - denominação: Nota Fiscal de Venda a 

Consumidor; 

II - número de ordem, série, subsérie e número da 

via; 

III - data da emissão; 

IV - nome, endereço e números de inscrição 

estadual e no CNPJ do estabelecimento emitente; 

V - discriminação da mercadoria, por quantidade, 

marca, tipo, modelo, espécie, qualidade e demais 

elementos que permitam sua perfeita 

identificação; 

VI - valores, unitário e total, das mercadorias e 

valor total da operação; 

VII - nome, endereço e números de inscrição 

estadual e no CNPJ do impressor da nota, data e 

quantidade de impressão, números de ordem da 

primeira e da última nota impressas e respectivas 

séries e subséries; 

VIII - nome da administradora e número do 

respectivo comprovante, quando se tratar de 

operação cujo pagamento seja efetuado por meio de 

cartão de crédito. 

§ 1º - As indicações contidas nos incisos I, II, 

IV e VII do caput deste artigo serão impressas 

tipograficamente. 

§ 2º - No caso de operação com apenas uma espécie 

de mercadoria, fica dispensada a citação do valor 

total da mesma, desde que no documento fiscal 
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constem o seu valor unitário e o valor total da 

operação. 

§ 3º - O estabelecimento de microempresa 

dispensado do uso do ECF deverá emitir a nota 

fiscal de que trata este artigo. 

§ 4º - O estabelecimento usuário de ECF deverá 

emitir, nas hipóteses previstas no inciso I do 

caput do artigo 15 da Parte 1 do Anexo VI, a nota 

fiscal de que trata este artigo. 

§ 5º - 

§ 6º - A Nota Fiscal de Venda a Consumidor, 

modelo 2, quando não emitida por ECF, 

relativamente ao pagamento efetuado com cartão de 

crédito ou de débito, deverá conter o nome da 

Administradora e o número do respectivo 

comprovante de pagamento. 

§ 7º - Na hipótese do parágrafo anterior, o 

estabelecimento emitirá, ao final do período, 

Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, global, por 

Administradora, discriminando: 

I - os valores totais das vendas; 

II - no campo “Informações Complementares”, os 

números dos documentos fiscais emitidos para 

acobertar as operações. 

(Grifou-se) 

No caso das operações objeto do lançamento, nenhuma nota fiscal série D, 

modelo 2, cuja cópia foi juntada pelo Contribuinte, contém nome da administradora e 

número do respectivo comprovante de pagamento, além da inexistência de 

correspondência de data e valor, o que afasta a hipótese de vinculação das referidas 

notas fiscais como elemento de prova de emissão de documento fiscal hábil a acobertar 

as vendas representadas pelo faturamento informado pelas operadoras de cartão. No 

máximo, tais notas fiscais registram operações de venda por outros meios de 

pagamento. 

Entretanto, com relação às notas fiscais eletrônicas válidas, que foram 

emitidas pelo estabelecimento autuado no período de maio de 2015 a dezembro de 

2016 (período com faturamento declarado como zero no PGDAS e DASN), as mesmas 

devem ser consideradas como faturamento a ser confrontado com aquele informado 

pelas operadoras de cartão, apurando-se e exigindo-se o ICMS e demais exigências 

legais. 

Com relação à base de cálculo, há que se destacar as disposições da 

legislação tributária mineira, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do 

RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 
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IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no art. 

42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o Contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e”, do RICMS/02. 

O fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de tributação 

não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei 

Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, que assim prescreve: 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 
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Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. 

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 

SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 

DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 

PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 

Cita-se, ainda outras decisões mais recentes desse mesmo tribunal, no 

mesmo sentido: Agravo de Instrumento-Cv nº 1.0000.16.054888-9/001, Relatora 

Des.(a) Heloisa Combat, Data da Publicação 16/11/16; TJMG, 6ª Câmara Cível, 

Apelação nº 1.0024.13.414531-7/001, Relator Des. Claret de Moraes (JD Convocado), 

Acórdão de 12/04/16, publicação de 20/04/16 e TJMG, 8ª Câmara Cível, Apelação nº 

1.0024.12.259177-9/003, Relatora Desª. Teresa Cristina da Cunha Peixoto, Acórdão de 

28/04/16, publicação de 06/05/16. 

No que concerne à exclusão de ofício da Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I, e 29, incisos V e XI da Lei Complementar 

n.º 123/06, e inciso IV, alíneas “d” e “j”, e § 6°, inciso I, todos do art. 76 da Resolução 

do Conselho Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94/11. Veja-se a legislação 

mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 
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Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 

03 (três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: 

(...) 

d - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

(...) 

j - não emitir documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, de forma reiterada, 

observado o disposto nos arts. 57 a 59 e 
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ressalvadas as prerrogativas do MEI nos termos da 

alínea “a” do inciso II do art. 97; 

(...) 

§ 6° - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nas alíneas "d", "j", e “k” do inciso 

IV do caput: 

I - a ocorrência de dois ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

cinco anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento em um ou mais procedimentos fiscais; 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 75, § 2° da 

Resolução CGSN nº 94/11, a seguir transcritos, que o contencioso administrativo 

relativo à exclusão de ofício é de competência do ente federativo que a efetuar, 

observados os seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, 

inclusive quanto à intimação do contribuinte, in verbis: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente. 

Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 75. A competência para excluir de ofício a 

ME ou EPP do Simples Nacional é: 

I - da RFB; 

II - das Secretarias de Fazenda, de Tributação ou 

de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e 

III - dos Municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência tributária. 

§ lº - Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. 

§ 2º - Será dada ciência do termo de exclusão à 

ME ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado 

o processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 110. 
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A Fiscalização lavrou o presente Auto de Infração para as exigências 

relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e emitiu o 

“Termo de Exclusão do Simples Nacional” de fls. 163. 

No caso, o Contribuinte foi intimado do “Termo de Exclusão” e dos Autos 

de Infração, impugnando a sua exclusão na mesma peça em que contestou o 

lançamento. 

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CC/MG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 22.078/16/1ª: 

EMENTA 

(...) 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU A SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA A SUA 

EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06, C/C O ART. 76, INCISO IV, ALÍNEAS “D” E "J", § § 3º E 

6º, INCISO I DA RESOLUÇÃO CGSN Nº 94 DE 29/11/11. 

Frisa-se que as exigências fiscais constantes no Auto de Infração em análise 

referem-se apenas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. O 

crédito tributário relativo à recomposição da conta gráfica, consequência da exclusão, 

não está sendo exigido neste momento, uma vez que deverá ser apurado somente após a 

notificação da Contribuinte quanto à publicação da exclusão no Portal do Simples 

Nacional. 

Todavia, merece reparos a data de apuração inicial considerada para fins de 

exclusão constante do Termo de Exclusão de fls. 163, que deverá ser a partir de 

01/03/14, data do segundo mês de apuração das infrações, ou seja, a data em que restou 

caracterizada, portanto, a prática reiterada da infração, nos termos do § 9º do art. 29, da 

Lei Complementar nº 123/06.  

Correta, a eleição da Coobrigada para o polo passivo da obrigação 

tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código Tributário 

Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75, e ainda a Portaria SRE nº 

148 de 16/10/15, in verbis: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 
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(...) 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

(...) 

PORTARIA SRE Nº 148, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015 

(MG de 17/10/2015 e retificada no MG de 

20/10/2015) 

Estabelece hipóteses de infringência à legislação 

tributária estadual em relação às quais o sócio-

gerente ou administrador figurará como coobrigado 

no lançamento efetuado pelo Fisco ou na 

formalização de Termo de Autodenúncia, de que 

trata o parágrafo único do art. 89 do RPTA. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de 

suas atribuições e, tendo em vista o disposto no 

parágrafo único do art. 89 do Decreto n° 44.747, 

de 03 de março de 2008, que estabelece o 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos (RPTA), RESOLVE: 

Art. 1º Ficam estabelecidas no Anexo Único desta 

Portaria as hipóteses de infringência à 

legislação tributária estadual em relação às 

quais o sócio-gerente ou administrador figurará 

como coobrigado no lançamento efetuado pelo Fisco 

ou na formalização de Termo de Autodenúncia. 

(...) 

(Grifou-se) 

ANEXO ÚNICO 

(...) 

1.8. ENTRADA, SAÍDA E/OU ESTOQUE DESACOBERTADOS 

1.8. 1 01.019.001 Conclusão Fiscal 4 

1.8. 2 01.019.002 Levantamento de caixa/Saldo 

credor 4 

1.8. 3 01.019.003 Levantamento de passivo/Passivo 

fictício 4 
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1.8. 4 01.019.004 Nota Fiscal ou DANFE Falso, 

Ideologicamente Falso ou Inidôneo 1 a 4 

1.8. 5 01.019.005 Aplicação de índice técnico 4 

1.8. 6 01.019.006 Documento extrafiscal 4 

1.8. 7 01.019.007 Estabelecimento não inscrito 4 

1.8. 8 01.019.008 Levantamento Quantitativo 4 

1.8. 9 01.019.001 Cruzamento Eletrônico de 

Operações com Cartão de Crédito 4 

Assim, caracterizada a infringência à legislação tributária, estando o crédito 

tributário regularmente formalizado e não tendo os Impugnante apresentado prova 

capaz de elidir todo o trabalho fiscal, corretas as exigências fiscais remanescentes, com 

as adequações apontadas alhures. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.189/19/1ª  15
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 20/02/2019 - Cópia WEB 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, para que sejam 

consideradas as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas a partir de maio de 2015, desde que 

estejam válidas. Em seguida, ainda à unanimidade, em julgar parcialmente procedente 

a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional para considerá-la somente a 

partir de março de 2014. Participaram do julgamento, além dos signatários, os 

Conselheiros Bernardo Motta Moreira (Revisor) e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri. 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Marco Túlio da Silva 

Relator 

D 


